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112383/2022

 

 
 

PORTARIA N.º 1214/2022 – DG 
     - 

DETRAN/PR, usando de suas competências na forma da Lei e; 
     CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9.503 de 23 de setembro de 1997, 

– CTB; 
     CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do 

entidade  
     CONSIDERANDO o que consta na Lei Estadual n.º 20.960/2022; 
     CONSIDERANDO a Decisão Judicial contida nos Autos 0000843-

63.2022.8.16.0004, da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL; 

     CONSIDERANDO o contido no protocolo de nº 18.273.910-3 resolve: 
     CREDENCIAR 
     Art. 1º. Conforme Decisão Judicial contida nos Autos acima mencionado, 

de autoria da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL, IRACILDA DE 

SOUSA, sob a matrícula nº 1334030-7 para atuar no Município de 
TOLEDO/PR, nos termos da Lei Estadual nº 20.960/2022 que regula as 

 
     Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

seus efeitos até ulterior deliberações nos autos supra citados (sub judice). 
     Art. 3º. Cumpra-se obedecendo-se as formalidades legais. 
     PUBLIQUE-SE. 
     ANOTE-SE. 

Curitiba, 11 de outubro de 2022. 

112385/2022

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 1215/2022-DG 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO PARANÁ - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997, 

– CTB; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, Inciso II da Resolução n.º 

969/2022-CONTRAN  que dispõe sobre o credenciamento de Empresas 

112383/2022

PORTARIA N.º 1242/2022 – DG 
- 

DETRAN/PR, usando de suas competências na forma da Lei e; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n 9.503 de 23 de setembro de 1997, 

– CTB; 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do 

entidade  
CONSIDERANDO o que consta na Lei Estadual n.º 20.960/2022; 
CONSIDERANDO a Decisão Judicial contida nos Autos 0046505-

62.2022.8.16.0000, da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA FORO CENTRAL - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - 5ª CÂMARA 
CÍVEL; 

CONSIDERANDO o contido no protocolo de nº 18.884.272-0 resolve: 
CREDENCIAR 
Art. 1º. Conforme Decisão Judicial contida nos Autos acima mencionado, 

de autoria da COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO CENTRAL - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - 5ª CÂMARA CÍVEL, GELSON 

APARECIDO VIEIRA JUNIOR, sob a matrícula nº 189023-9 para atuar no 
Município de SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, nos termos da Lei Estadual nº 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

seus efeitos até ulterior deliberações nos autos supra citados (sub judice). 
Art. 3º. Cumpra-se obedecendo-se as formalidades legais. 
PUBLIQUE-SE. 
ANOTE-SE. 

Procuradoria Geral do Estado 

 
RESOLUÇÃO Nº 212/2022-PGE 

 

 
 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º
ALINE FERNANDA FAGLIONI

 
 

Art. 2º  
 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 

 
 

Leticia Ferreira da Silva 

 

112456/2022

Protocolo nº 19.378.300-7 
Despacho nº 1.068/2022-PGE – PARECER Nº 07/2022-PGE 
 

 Aprovo o Parecer incluso às fls. 22/37a, da lavra de 

Bonatto, Procurador-Chefe da Coordenadoria do Consultivo – 
CCON, Parecer este assim ementado:

DIREITO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE JURÍDICA. TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA. MINUTAS PADRONIZADAS. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE 
INDIVIDUALIZADA PELA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO. OBRIGAÇÃO DO COMPROMISSÁRIO CERTA, LÍCITA, 
POSSÍVEL E EXIGÍVEL. NECESSIDADE DE RELAÇÃO ENTRE 
DANO E REPARAÇÃO. REQUISITOS ESSENCIAIS. LEI N  
20.656/2021.” 

 
II. Publique-se o presente Despacho; 

 

III. Encaminhe-se, por meio eletrônico, à Coordenadoria do 
Consultivo – CCON e à Coordenadoria Judicial - CJUD, à 
Coordenadoria de Estudos Jurídicos – CEJ, para indexação e 
disponibilização nos sistemas correspondentes, e por fim, com 
a máxima brevidade, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte - SEED/GAB. 

 

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
 
 

Le  
Procuradora-Geral do Estado 

112620/2022

 
 
 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, Inciso II da Resolução n.º 
969/2022-CONTRAN  que dispõe sobre o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular - PIV; 

CONSIDERANDO o constante no processo integrado nº 19.527.084-8, 
resolve: 

CREDENCIAR 

Art. 1º. De forma precária, por 5 (cinco) anos, a contar da publicação desta 
Portaria, a empresa, PLACA MIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 01.695.656/0001-39, localizada na Rua Frederico Maurer,  
nº 1815, Bairro Boqueirão, Município de Curitiba - PR, CEP: 81.670-020, para 
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular 
- EPIV, de acordo com a Resolução nº 969/2022-CONTRAN. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Cumpra-se obedecendo as formalidades legais. 
PUBLIQUE-SE. 

       ANOTE-SE. 
Curitiba, 11 de outubro de 2022. 

Adriano Furtado 

Diretor Geral 

DETRAN

     ANOTE-SE. 
Curitiba, 11 de outubro de 2022. 

                                              Adriano Furtado 

                                                 Diretor Geral 
 

Curitiba, 13 de outubro de 2022. 
                                            Adriano Furtado 

                                                 Diretor Geral 

lucas
Realce
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112421/2022

Secretaria da Administração e da Previdência 

             EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP

                            O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E  DA  PREVIDÊNCIA, NO USO DE

SUAS  ATRIBUIÇÕES, TENDO  EM  VISTA  O  CONTIDO  NO  DECRETO Nº 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2.000 E

CONSIDERANDO O DISPOSTO  NO ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 E

RESOLUÇÃO Nº 3.837 DE 15 DE JUNHO DE 2.004. RESOLVE CONCEDER, AOS  SERVIDORES ABAIXO RELACIONADO O

ABONO DE PERMANÊNCIA EM VALOR EQUIVALENTE À RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

RESOLUÇÃO N. 15822 14/10/2022

PROTOCOLO           NOME                                    RG            LF  ÓRGÃO     A PARTIR  

19477821            CHRISTIANE BEATRIZ LIPPMANN             20557338      90  SEED                

195525390           CLAUDETE MUSSIO PAVIANI MENDONCA        40225560      1   SEED                

195242046           IRACI PEREIRA LOPES GREGORIO            20133775      1   SEED                

195668299           JOSE BISCONSINI                         31968682      90  SEED                

195880158           LILIAN EMILIANO                         45300242      1   SEED                

195714525           MARIA DE FATIMA DIAS FERNANDES          46409906      1   SEED                

1954320027          MARIO AMORIM KNUPPEL                    18721619      3   SEED                

194514344           PAULO DE TARSO GONCALVES                34398801      2   SEED

112089/2022

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP

                                                                    A CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº 2.291 DE 18

DE JANEIRO DE 1984, DECLARA, A CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA E  DISPONIBILIDADE,  DOS

SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS  NOS  TERMOS DO ARTIGO  130  DA LEI Nº 6174 DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970

(PESSOA CIVIL).

PORTARIA N. 10611 13/10/2022


